
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

    PORTARIA N° 039/2022 DE 15 DE JUNHO DE 2022.

 
       
 
 
 
                          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO SERIDÓ-RN, no uso de suas atribuições legais,
 
 
 
                          R E S O L V E:
 
 
 
                          Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria n° 038/2022
                          Art. 2° A Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
                          Art. 3° Ficam revogados as disposições em
contrário.
 
 
 
                          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
 
                          Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
São José do Seridó/RN, 15 de junho de 2022.
 
 
 
 
____________________________________________________
FRANCISCO SALES DE MEDEIROS NETO
PRESIDENTE DA CÂMARA
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